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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 27/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

REALIZAÇÃO DE PARCERIA PARA QUE AS CARRETAS DE TRANSBORDO DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DO MUNICÍPIO SEJAM PESADAS.

Justificativa:
A pesagem das carretas de transbordo de resíduos sólidos é uma medida necessária para garantir
maior controle e eficiência na gestão de resíduos do município. Essa prática permitirá um
acompanhamento preciso da quantidade de resíduos transportados, facilitando a elaboração de
relatórios, o planejamento de ações voltadas à destinação adequada e o cumprimento de normas
ambientais.

A realização de uma parceria com empresas ou entidades que possuam estrutura para a pesagem
das carretas trará benefícios para a administração pública, incluindo maior transparência nos
processos de coleta e transporte de resíduos, além de possibilitar a identificação de possíveis
otimizações nos serviços prestados.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que
possamos encaminhar esta solicitação ao Poder Executivo, visando à celebração de uma parceria
que viabilize a pesagem das carretas de transbordo de resíduos sólidos do município.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de 2025.

Sala das Sessões, 24/01/2025 - 18:15:14
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